
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0038097-
77.2009.815.2001 — 17ª Vara Cível da Capital
RELATOR   : Ricardo Vital  de Almeida,  Juiz Convocado em substituição ao Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Embargante: Antoniel Carlos Pereira Segundo
Advogada : Shirley Costa da Silva
Embargada  :  Liliane  Marie  de  Lima,  representando  sua  filha  menor,  Tainá  de 
LimaBarreto Xavier
Advogado    : Anne Mary Gadelha de Sá Fontes

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO 
CÍVEL  —  OMISSÃO  —  INEXISTÊNCIA  — 
PREQUESTIONAMENTO  —  DESNECESSIDADE  DE 
MENÇÃO  A  TODOS  OS  DISPOSITIVOS  LEGAIS  — 
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA 
DETALHADA  NO  ACÓRDÃO  HOSTILIZADO  — 
REJEIÇÃO. 

—  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam à  rediscussão  das 
questões debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem 
para  a  substituição  do  decisório  primitivo.  Apenas  se  destinam a 
suprir eventuais omissões, contradições ou obscuridades. Inocorrendo 
tais hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.

—  Sendo  manifesto  o  caráter  protelatório  dos  embargos  de 
declaração,  ainda  que  interpostos  com  suposta  finalidade  de 
prequestionar  matéria  para  eventual  interposição  de  recursos 
extraordinários,  deve  o  magistrado  impor  a  multa  prevista  no 
artigo 538 do CPC.

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos  antes 
identificados, 

A C O R D A M os integrantes da Terceira Câmara Cível do 
Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar os 
Embargos de Declaração.

RELATÓRIO
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Cuida-se de  Embargos  Declaratórios  (fls.  143/145),  opostos 
por  Antoniel Carlos Pereira Segundo contra o acórdão de fls. 136/139, que negou 
provimento ao recurso. 

O embargante alega omissão no Acórdão vergastado, aduzindo 
que não foi indicado o acervo probatório que embasou a decisão embargada, além de 
questionar  a  inversão  do  ônus  da  prova  ao  caso.  Por  fim,  requer  e  redução  da 
indenização por dano moral. Pede o acolhimento dos Embargos Declaratórios.

                   É o breve relatório. 

VOTO

Os  embargos  de  declaração  constituem  mais  um  dos 
instrumentos postos à disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com 
a finalidade específica de sanar omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, 
de alguma forma, prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão 
embargado  que,  em  tese,  deveria  ter  se  pronunciado  sobre  determinado  ponto  de 
extrema relevância para o deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. Da 
mesma  forma,  a  contradição  que  autoriza  a  interposição  dos  embargos  deve  ser 
entendida como aquela existente entre premissas lançadas na fundamentação do acórdão 
ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, neste ponto, ser demonstrada 
de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades representam pontos 
sobre  os  quais  a  decisão  embargada  não  se  pronunciara  com clareza  (gramatical  e 
lóg”ica) suficiente e que, de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando 
descrito no acórdão.

Importante  destacar  que  todos  os  argumentos  trazidos  por 
ocasião  dos  embargos  já  foram devidamente  debatidos  quando da  análise  do apelo, 
assim  não  há  que  se  falar  em  omissão.  Vejamos  pela  decisão  recorrida  a  seguir 
transcrita:

“Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais 
decorrente de atropelamento, ocorrido no dia 11 de fevereiro de 2009, quando o veículo 
conduzido por Antoniel Carlos Pereira Segundo, pertencente a seu genitor, Antoniel 
Carlos Pereira,  chocou-se com a menor  Tainá de Lima Barreto Xavier, neste ato 
representada por sua mãe, quando a estudante atravessava a faixa de pedestre em frente 
ao Colégio GEO, nesta capital.

Alega a promovente/apelada que o promovido não lhe prestou 
socorro,  evadindo-se  do  local.  Ademais,  em virtude  do  acidente,  sofreu  fraturas  no 
ombro  esquerdo,  necessitando  realizar  diversos  procedimentos  cirúrgicos  para 
colocação  de  placas  e  parafusos,  e,  em  decorrência  do  trauma  sofrido,  ficou  com 
sequelas e deformidade permanente. 

Na sentença, os promovidos foram condenados ao pagamento de 
de indenização por dano material, no valor de R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais) 
e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelos danos morais sofridos pela promovente.
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Por sua vez, os recorrentes aduzem que não há provas nos autos 
que conduzam à culpabilidade dos promovidos. Pedem a reforma da sentença, com a 
exclusão da condenação ou, pelo menos, a minoração do quantum indenizatório.

Pois bem.

Cumpre esclarecer que a prova documental acostada é suficiente 
para a comprovação dos fatos alegados. Embora não tenham sido arroladas testemunhas 
pela autora, vê-se que os depoimentos colhidos e a documentação acostada aos autos 
corroboram o que foi aduzido pela promovente. 

Ademais, os promovidos não comprovaram a existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, nos termos do art. 333, II do 
CPC,  ao  contrário,  na  audiência  conciliatória  de  fls.  80/82,  em  que  foi  tomado  o 
depoimento  da  testemunha  Wilson  Luiz  de  Lima  restou  claro  que  os  promovidos 
tentaram forjar provas a seu favor, vez que esta mentiu em juízo e depois admitiu que 
não presenciou o fato, estando ali apenas para atender a um pedido dos réus.

Importa destacar que os apelantes não assumem que cometeram 
o ilícito, aduzindo na peça contestatória que houve um simples choque entre a vítima e 
o carro e que o condutor tentou lhe prestar socorro, embora tenha sido orientado por 
agente de trânsito a deixar o local, a fim de evitar tumulto, já que não teria “culpa do 
acidente”.

Ora,  como  bem  salientou  a  magistrada  a  quo,  ambos  os 
recorrentes  devem  ser  condenados  pelo  acidente,  cada  um  por  sua  parcela  de 
responsabilidade.  O primeiro  -  Antoniel  Carlos Pereira  (o proprietário)  -,  por ter 
agido  negligentemente,  ao permitir  que outrem dirigisse de  forma irresponsável  seu 
veículo;  o  segundo  -  Antoniel  Carlos  Pereira Segundo (o  condutor)  -,  que  foi 
imprudente ao desrespeitar  a faixa de pedestre,  atropelando a menor próximo a uma 
escola, infringindo as regras de trânsito que exigem atenção máxima em travessias de 
pedestres. 

Destarte,  não  se  pode  dizer  que  houve  mero  choque  entre  a 
autora e o carro se do acidente a menor sofreu lesões que deixaram sequelas, tendo, 
inclusive, que se submeter a cirurgia.

Sendo  assim,  comprovados  o  nexo  de  causalidade  entre  o 
resultado e a conduta comissiva/omissiva dos recorrentes, resta inconteste o dever de 
indenizar, decorrente da responsabilidade civil extracontratual dos promovidos.

No que tange ao dano material, restou devidamente comprovado 
às fls. 20/21, com a demonstração das despesas com material para a cirurgia da menor.

Em  relação  ao  dano  moral,  consistente  no  abalo  psicológico 
derivado de acidente ao qual deram causa, afigura-se devida a condenação dos apelados, 
inclusive,  o  valor  arbitrado  encontra-se  proporcional  aos  danos,  se  consideradas  as 
circunstâncias do acidente, como também as lesões sofridas.
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Com tais ponderações, os critérios utilizados para a fixação do 
valor da indenização devem considerar as peculiaridades de cada caso,  neste contexto 
entendo que o montante arbitrado deve ser mantido, por se apresentar proporcional em 
relação ao fato ocorrido.

Quanto à fixação do valor das indenizações, o Superior Tribunal 
de Justiça se posiciona de forma bastante elucidativa:

“RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAL E MATERIAL. (...)
Na  fixação  da  indenização  por  danos  morais,  recomendável  que  o 
arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, 
ao  nível  sócio-econômico  dos  autores,  e,  ainda,  ao  porte  da  empresa 
recorrida, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela 
jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom 
senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso” (STJ, 4ª 
T., Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, RESP 135.202-0-SP, J. 19.05.1998, DJ 
03.08.1998 PG 00244).

É sabido que o dano moral tem o objetivo de representar para a 
vítima  uma  satisfação  moral,  uma  compensação  pelo  dano  subjetivo  e,  também, 
desestimular o ofensor da prática futura de atos semelhantes, sem extrapolar os limites, 
para não se revestir de enriquecimento sem causa.

Por tais razões, o valor dos danos morais de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) deve ser mantido, em observância aos princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade.”

Sendo  assim,  no  presente  caso,  não  se  vislumbra  hipótese 
alguma que enseje o acolhimento dos presentes embargos, pois os pontos arguidos pelo 
recorrente foram devidamente fundamentados no acórdão.

Verifica-se, na verdade, que o embargante não se conformou 
com a fundamentação contrária em relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão 
dos aclaratórios, de maneira totalmente infundada, pretendendo, unicamente, rediscutir 
a matéria detalhada no acórdão. 

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu a Sessão a Exma. Sraª. Desª. Maria das Graças Morais 
Guedes. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Relator), 
Juiz convocado para substituir  o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Villar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 30 de setembro de 2014. 
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Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado
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